
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 	2 '7   

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fundamentado no artigo 28 e seus Parágrafos, da 
Resolução n° 004/94, de 29.04.94, Conceder Progressão Funcional, por merecimento, a 
Servidora, lotada nesta Casa de Leis, conforme segue: 

SERVIDOR CARGO NÍVEL 
MÓNICA CRISTINA GONZALVES Assistente Administrativo X 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em 1° de abril do corrente ano. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete da Presidência, aos 20 dias do mês de março do ano de 
2013. 

Ra 
Presidente 
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PORTARIA  N° 027/2013 — da PRESIDÊNCIA. 

Súmula:- Concede Progressão Funcional a ServidorA 
Mônica Cristina Gonzalves. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SAFtANDI 
ESTADO DO PARAnta 

PORTARIA N" o 

O Ermo. Sr Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe sio conferidas por Lei, 

RESOLVE:  

Arr. 	- untlamenuado nu aniso 28 e uva Parágrafos. de 
Resolusno tt" 004194 de 29_04.94. Conceder Progressão Funcional. por merecimento, a 
tierrithon, Iomda nenid I. ''""de lois, coo/mote segue 

SERVIDOR 	 {E:ARGO  
; 'MONICA CRISTINA cosznivEs 	Assistente Administrativo rX 

Ari. 2." - Re vogadas tis dispo:doam em 4201111.1100. esta Pomtrin eMrn 
oneatd  

IlFGISTKE-SE I'. PI IBLIQUF.-Sr. 

.Libinele dn Presidência. nos 20 Moa do nits de março do ano de 
210 t, 

4 1[414  R 	.aftwhhi, 
Prnidente 
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